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ESTADO Df, SERGIPf,
MUNIciPIo DE ITABÂIÀNINHA

PREFEITTIRA MTINICIPAL DE ITABAIANÍNHA

PORTARIAN'7d
DE (/O DE f.EvEREIRo DE 2022

'Dispôe sobre conceslio de Licetrça
Prêmio e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICíPT DE ITÁBAIANINHA - ESTÁDO DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições coníeridas pela Lei Orgdnica
Municipal, e:

- - - .- lgnsiderando o disposío no art. 16l da Lei Comptementar no
825/2009 ch art. 43 da Lei Complenentar n. 1064/202 t ;

RESOLVE:

ArL l" - Conceder Licença-prêmio por assiduidade ao Servidor
Público Municipal, o Sr. JOELIO DOS SANTOS, ocupante do cargo de
Agente Comunitário de Saúde sob Matrícula n.440, RG n" 3tt662gg
SSP/SE, inscrito no CPF sob o n.0t6.461.905_01, con lotação na pSF _

Poxica.

ArL 2' - A Licença-prêmio compreende
Fevereito à 0l de Maio de 2022, oriundo do
Setembro de 2011 à l3 de Setenbro de 2019.

ÁrL 3'- Esta Portaria enta em wgor
reíroagindo seus eíeitos a 0l/02/2022.

Art 4" - Revogam-se as disposições em contrtirio.

o perbdo de gozo de 0l de
período aquisitivo de 14 de

na data de sua publicação,

GÁBINETE DO PREFEITO MIJNICIPAL
FEI/EREIRO DE 2022

DANILO AI,Vf,S DE VALHO

NtNÍrÁ/sE, ru !) »r

Prefeito Muricipal./^0
A,,q",A *t*e^ b, *^ J o'"u eo,

NéRIÜ-ALÍCIA LIMA FoNSECA
Secreúria Municipel de S8úde

Decreto r. I 10n022

P9. Flcirno-Pcixolo, nô 27. Ccrro, Ilrb,iüinh, _ SE, CEp 49.2$-{mo
CNPJ n' | 3 ()9E tElruol -82 Pw.irrbriâIinb! se gov.br

T€UFa\ (0?9) 354+t291
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ESTA}O Df, SERCtPf,
MUNICÍPIO DE ITABATANINHA

PREFOITURA MUNICÍPAL DE ITABÁIÀNIN}IA

PORTÂRIAN'74
DE !0 DE FEvERETÉõõE 2022

'Dhpõe sobre cotrcessâo de Licençr
Prêmio e dá outres providências'

O PREFEII'O DO MANICÍPIO DE ITÁBÁIANINIIA _ ESTÁDO DE
SERGIPE, no uso de suas alribuições conleridas pela Lei Orginica
Municipal, e:

Considerando o disposto no drí. 16l da Lei Conplementar no
825/2009 c/c ort. 43 da Lei Conplemennr n" 1064/2021 ;

Rf,SOLVE:

ÁrL 1'- Conceder Licença-Prêmio por assiduidade ao Semidor
Público Municipal, o Sr. TONNY FONTES DE ALMEIDA. oatpante do
cargo de Ágente Comunitário de Saúde sob Matícula n" 2314, portador do
RG n" 1.263.067 SSP/SE, inscrito no CPF sob o n" 694.833.535-72, com

lolação na Clínica Maria Francisca.

ÁrL 2'- A Licença-Prêmio compreende o período de gozo de 0l de

Fevereiro à 0l de Maio de 2022, oriundo do período aquisitivo de 15 de

Setembro de 2009 à l4 de Setembro de 2014.

AtL 3o - Esta Portaria enlra em vigor na data de sua publicaçôo,

relroagindo seus efeitos a 0l/02/2022.

AÍL 4'- Revogam-se as disposições em conlrário.

GÁBINETE DO PREFEITO MIJNICIPÁL DE ITÁBÁIANINHÁ/SE. EM 1O DE
FFVTRE|RO DE 2022 

/?
DANTLo ALVES DE c 

^RuÁtÁPPrefeito MunicipsY ,,'
--t'/ ^., í) 14
JyrS"^d pll;e,a. (Ot *^c. lo,.* ea

rNêRtríALicrÁ LrMÁ FoNsECA
Secretária Municipal de Ssúde

Decreto n' I10/2022

Pça Flori0no Pctxo.o, n' 27, Ccnúo, Ilâbarrninh! SE, CEP :19 290.1)00
CNPJ í' 13.098 l8 U00O l -E2 slrs iúbalaniDà..se 80! br

TeLf a!: (079) 3544'1291



DIÁRIO OFICIAL
PODER EXECUTIVO DE ITABAIANINHA

Conforme regulamentação municipal

Quinta-feira, 10 de fevereiro de 2022 Ano IV | Edição nº 1383 Página 4 de 20

Município de Itabaianinha - SE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PORTARIA N" «O
DE -10 oo.,h'kko,Lo ps2s22v'

"Designa servidoÍ pam atrür como Gestor(.) G Fkcrl de
ContÍato".

O PRXFf,fTO MtllüCIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas alÍibuiçôes
legais confgidas pela Lei OÍgânica Municipal e em cuÍnprimento ao Art- 67, dâ Lei Federal no
8.6ó6193 e posteÍiores alteÍaçôes,

RESOLVE:

AÍ. lo DesignaÍ paÍa atuaÍ como Geslor(a) e Fiscal de ContÍalo, exerc€ndo todas as atibuiÉes ao
mesmo ineÍenles e dêsignadas ern legislação pertinentes e nesla PoÍtaÍi4 o servidor abaüo
sspecificado:

I - G.sto(s) de Con§ato - DAIANE Kf,TRUY SANTOS, CPF n. 046.092,671ó0, lotado na
Secretaria Municipsl de Sâúde de kabaianinhq

II - Fbcúl Tituhr de ContÍato ELIANE OLIVEIRA SILVA, CPF n. 036.2t7.135-14, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde de ltúaianiúa.

PaÉgrrfo único: Na ausênciâ e impedimento do Fiscal Titular, 6ca designado mmo substituto:

I - Filcal Subltftuto de ContÍato - IIAf,,LISSION MOREIRA DOS SANTOS. CPF n. 070.0t2.26S
t6. lotado na Secretaria Municipal de Saúde de ltabaianinha.

Art 2' Os Servidores designâdos atuâÍâÍn no âmbito do Contt.sto n" 13712022, decorretrte da
In.rtibilid.dc d. Licit Éo N' 032022.

Perágrafo único: Constituem-se como dados complementares:

CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ÉSPECIALIZADA PÀRA USO DO SISTEMA:
LICENÇA DE USO, MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E IMPLANTAÇÃO DO
SISTEMA INFORMATIZADO ESPECiT'ICO PÁRA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ITABÀIANINTIÂ,

Art 30 À Gestâo cornpete, entre outras atibuiÉes:

I - MarteÍ em sua uddade cópiâ do Conúalo e disponibilizáJa aos fiscais para coúecimento dâs
regras estab€lecidâs, c.m vistas à devida e âdêquádâ gesüio e fiscatizâÉo do Contralo;

Pmç! ncieo Peirob tr' ?7. | " Andfi, Ctrlro. Illb.l'n,nhâ,/SE. CNPI l3.(»li I tt Vfin I -E2. Tel (D) 3544- t 291
Hqn€pâse. rss\ rtltliúinnr.sqAalhr

l/j
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ll - Receber, manifestaÍ-se e daÍ o encamiúanento deüdo a dúvidas ou questronamsntos feitos pela
c.ntratâda e pelâ fiscalizâçiio, c€nEalizándo as infoÍmaçôes;

lll - ZelaÍ p€lo Iiel cumprimento do objeto conúatado sob sus supeúsâo g sempre que requerido,
submeteÍ pÍeüameíte à deliberação da Secretáris Municipal de Saúde de ttabaianiúa pedido de
alleraçâo;

IV - Controlú o pÍazo de vigência do ConEato para quc a execugâo sejo tempestivs;

V - Enc-ninhar aos scus superiorcs a decisào de proüd€ociâs rclâfivâs so Contraro que ultrapasseran
a suâ competêncirafribúção, psrs a adoçâo tempestivâ das medidrs cablveis;

ÁÍ. 4ô À Fiscslizrgão compcte, entre outras atribuiç6€s:

I - Zelar pelo efetivo cumpúneúto dâs obrigagõ€s imposlas no Contralo e verific€Í a canformidâde da
execução das contratações com as cs?€cificaçõ€s editalicias e aftxos da ln.xigibilid.dc d. Licirsçio
N'032022:

tr - Acompanhar, fiscallzar e atesh a ex€cuçilo dos serviços presmdos;

III - Infonnú ao GestoÍ(a) do Cortrúo o eventud descumprimento dos compromissos pactuados, que
podcÍá enseja a aplicação de penalidades;

lV - ManteÍ p€ÍmaDcnte ügiláncia sobre as obriga{ôes da Conüatadq deflidas nos dis?ositivos
contratuals e conÜções editâliciss e, fund&Dentalmente, quanto à observâícia aos princlpios e
pÍecôilos consubstârciâdos nâ Lei n' 8.6óó,93, com suas alteraÉes;

§lo - O Fiscal arotrÍá em registÍo própÍio todas âs ocoÍrências deteÍÍninando o que foÍ necessário à
Íe8ulaÍizaçâo das faltas obssrvadâs;

§2o - Às decisões e proüdências que ülúapassrÍem a competênciâ do Fiscâl devcÍâo seÍ solicitadss a
AutoÍidâd€ Competente, em tempo hibil púa a adoçâo das medidas cabíveis;

§3o - O Fiscâl podefiá solicitaÍ, a qualquer tempo, o auxílio de teÍceiros para assisti-lo e subsidiâ-lo de
informações pertinentes paÍa o deseropenho dâs suas a!_ibuisôes;

Ârt 50 Esta Portâria qrtra em ügor tra dâta de süa publicaçeo;

ArL 60 Revogaim-se as disposiç.es errl contÍirio.

GABINITE DO PREFEITO MUNICIPAI DE TTABAIÁNINHA./S t^ -IO OA fr'bUilOE2022. ^ - r----T-

DANILO ALVES DE C

SccEúrir Muricip.l d. S!údc d. L.b.i..úhhs

Pr&ç5 Flcíirno Peixoro o' 27. l" ArdÍ. Ctrtm. Ittbliaútd§E. CNPJ l3.o9a. l8yoool {2, Têt (D) 3544-t 29t
Hoo.p.ge !Ãv\ !qb!iê!!n1B.s8 !p\ bÍ

Prefeito l\luni,qM
@

{6e-
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ci..nt "-, -/0 r 02 nott.

do ( ontrâto

cxot" r-, l0 r 0/ no».

üiscâl do Contrsto - Titular

ctc,,a " , /O t íP nozt.

P"li..."" t*arl" Jo^, LJe.
RAELISSOI\ 1IOREÍRA IX)S SANTOS

I'iscâl do ContÍrto - Substifuto

PÍrçr Frori.alo Peixoto n' 27. I " tud.Í, Câro, Il.tâiainàrsE, CNpI t 3.0rE.I E Vo@l {2, Tct (?9) 3144- l Z9t .
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JA,'-5.f&
PAAruI?URA MI]I{I(DÂL I'f, ITAMIAIiII\'fl À

DE lU DE ütltpttlO 592922
I

Húepagê: $w.itabaidinha.s.. sov.hr

PORTARIANO (J

"Designa seÍvidor pala atuar como Gêstor(a) e Fiscal de
Contrsto,,.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITÀBAIANINHA, Estâdo de Ssrgipe, no uso de suas ahibuições
legais conferidas pela Lei Orgânica Mmicipal e em curnprimento ãô AÍ. 67. da Lei lederal no
8.666/93 e posteriores atterações,

RESOLVE:

ÁÍ. lo Designar paÍa atuaÍ como GesloÍ(a) e Fiscal de Conúato, exerc€lldo todas as âüibuições ao
mesmo úerentes e designadas em legislação peÍineútes e nesta poÍtaria- o sen idor abaixo
especificado:

I - Gesto(e) de Contraro - DÂIANE KxTRUy sANTOs, CpF no 046.092.67s-60. lotado na
Secretaria Municipal de Saúde de ItabaiaÍiúa;

II - Ftucal Tituler de ConEato - ELIÁNE OLn EIRA SILVÀ CpF n" 036,217.13S.14, totado nâ
§ecÍetaria Municipal de Súde de Itabaiâninha.

Psrágrafo úrico! Na ausência e impedimento do Fiscal Titular, Íicâ dêsignado como substituto:

l - Fiscal SubiúituÍo de Contrato - RAELISSON MOREIRA DOS SANTOS. CpF n. 0?0.082.265_
86. lotado na Secretaria Municipal de Saúde de ltabaiadnha.

Art 20 Os Servidores desiglados aruaram no ámbito do Contrâto tr" 13E12022, deco[ente da
lncrigibilidrd. de LicirÍsío No 042022.

Pârágr{fo único: Constituem-se como dados complementares:

OBJETO

CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA USO DO SISTEMÂ: ERP
CONTABILIS - SOFTWÂRE DE GESTÂO PÚBLICÀ MÓDULOS ESPECiFICOS PARA
O FUNDO MLTNICTPAL DE SAÚ'DE DE ITABAIANINHA

Art 3Ô A Gestão compête, entre outras atribuiçôes:

I - Manter em sua unidâde cópia do Contrato e disponibilizá-la aos fis€ais paÍa coúecimento
regras estabelecidâs. com vistas à dê\ida e adequada gestâo e fiscalizaçâo do ContÍato;

PÉrô nuiúo Pêixôm r' 27. t. Ând'r. Cdtro_ rtabaiaúinlâ/SE CNPJ 13.09a. l8yooo r -82, Tet (79) 3544_ l29l

)rr/

das
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PRrlftTtIÁMtiilÍ]'^IDf,n.xÂAxlxltA

Ii - Receber, manifestaÍ-se e daÍ o cÍcaÍninhamento deüdo a dúvidrs ou qüestionamentos
conFatadâ e pela fiscalizaçâo, c€ntralizando as informasôes;

lIÍ - Zelar pelo fiel cumprimênlo do objeto cotrhatado sob suâ sup€rvisão e, ssmpre que
submeter prevtarnente â deliberaçào da Secretiria Municipal de Saúde de IlabaianiÍIa
âlieraçAo;

lV - ConlÍolar o prazo de vigência do Contrato para que a execuçâo seja tempestiv4

V - EncsÍniúâÍ âôs seus supedores a decisàô de proüdências relativâs ao CoDtÍâto que ultrâpassaran
a sua compelencia/âfibüção, paÍa a adoção te,npeSiva das medidas cabiveisl

Art 4' À Fiscálizaçâo compete, enúe outras atÍibú9ões:

I - ZelaÍ Í,elo efetivo cumprimenlo dâs obrigaçôes impostas no ConEsto e veÍificaÍ a conl.omridade da
exccução dss coDtrats{pes com as esperificaçõcs edi@llcias e anexos da tDlrlglbiddrda de Llcltrçlo
N" 0{2022;

ll - Acompanhar, âscalizar e siestaÍ â execução dos serviços prestados;

lll - Informe âo Gosto{a) do Contrslo o €ventuâl descumpÍimento dos compÍomissos pachrados, que
podeÍá enseje a aplicação de peDalidadesi

lV - MânteÍ peÍmanente ügilância sobre as obrigaçôes dâ ConEatâda, definidas nos dispositivos
cooúatuais e condiçôes editaliciâs e, Ârndamentalmetrte, quanto à obs€rváncia âos principtos €
pÍeceitos coBubstanciados na Lei nô 8.ó66y'93, cam suas alteraçô€s;

§lo - O Fiscâl.anolará em Íegisúo próprio todas as ocoÍÍênciâs, detcrminando o que for necessirio à
regularizaçào dÀs faltâs observadal

§2o _ As decisôes e proüdênciâs que urtÍapassârem â competência do Fiscar deveÍâo ser solicitadas a
Aütoridâde Competente, em tempo hábil pam a adoção das medidas cabiveis:

§y - O F-iscil podeÍi solicirar. a qualquer rempo, o auxilio de terceiÍos para assistiJo e subsiúa_lo de
rntoÍrna{óes pertrDe[tes para o desempenho dâ.s suas atribuiçô€s,

Aí. 5o Esta Portaria êntra em úgor na dâla de sua púlicjçào;

Arü 6o Revogam-sê as disposrçôes en conrÍáno:

feitos p€la

Íequerido,
pedido de

GABTNETf, Do pREFErro MUNrcrpAL DE lrÁBArANtNHA/s e, -l Ü ot ,&iU,LUOm2022. r

DANII,O ALvES Df,
Prefeito }l

Sêcrctáriâ Municipsl de Seúde dô ltrbrianinha

Pmçô trüieo Pêixolo tr" 27. l" Ândôr. C6úo_ Itlbaiújntü/SE, CNPJ Il09lt l8t/(xx)l-E2. Tet(79) l5zgt29l
Hom.pagc \\$ rtahJEtoús \c ÊC\ hr

t*,a,afu;hf",-!,
INGIID A{ICL4, LIMA FONSf,CÁ
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Fiscâl do Contrsto - Titülsr
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Fiscal do Contísto - Substituto
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PRITEITTIRA MIJNICIPÀI- DE ITAAAt^NINTIÂ

PORTÂRrAN' (, /2022
Df, IO DE Ff,VEREIRO DE 2022

'Conliai comissão de cnquadruntnto e
Ávaliaçõo de Plano de Cargos e
Ycncimt rlos do Municipio de
Itafuiat inha e ü out6 providências".

O PRDFEITO MUNICIPÂI Df, ITABAIANII{IIA, Estado de
Sergipe. no uso de suas afibuições leBais.

R"ESOLVE:

Art l' - Constituir a Comissão de Enquadramento do Plano de Cargos
e Vencimsntos, competindc.lhe avaliar requerimentos, ÍegisEar e propor as medidas
necessárias ao enquadrame[to dos servidores com fi cro na Lei ComplementaÍ no

826t2W9.

Aú 2" - A comissão seú formada pelos seguintes servidores:

,) SECRETARIA MT]I\ÍICIPAL DE ADÜINTSTRÁÇÃO E PLANEJÀf,NTO

t - XLEBER SÁNTOS GOES, RG n" 1.514.246 SSP/SE, CPF n" 012.218.315-00
(Titular);

ll ALISSON LIMA DE ANDRADE, RG n" 1209.407 SSP/SE, CPF n'
5 5 ó.9 3 l. 645-00 (Suplente) :

b) SECRETARIA MUNICTPAL Df, FINANÇAS

I - TONNY SOASA SANTo^T, RG n" 1234925 SSP/SE. CPF n" 946.1i,1.305-68
(Tirular);

il rosÉ aLIWIRA cosTA, RG n 284.384 SSp/SE, CpF n" 236.103.405-16
(Suplente);

c) SECRETARIÂ MUI\tlClPAL DE EDUCAÇÃO

I - MANA CLECIÁNA RODNGAE§ MOREIM ALVE1, RG n' 1.441.501
SSP/SE, CPF n" 945.91j.j45-20 (Tinlar);

PrlF Fbi.iô Eixoio, tr1 27, lo ÀüÍ, Càlq rr/..;ninl./sq cEP {9290i@, CNPJ t3.o9t. ttt/ooot-t2. c.eil
rdi@rrÍólipi!i.§_6..b{
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ll MA&IANA MACEDO rÀvAnE§ DO§ §AilIO§, RG n" 574732 s§P/Sl:,
ePF n' 383,789,905.t9 (Suplc c);

d) Pft,EUBADORI.A GEBAL D(' MI'NTGÍPIO

I MANÁDILÁ MARTINS YIEIM, RG N' 3.069.470.1 SSP/SE, CPF N"
0j 3.8 59. I 65 -69 (fitular) ;

It - EDILÁARÁ DA CONCEIQÍO FEITOZÁ. R.G. n t.26ó.147-9 SSp/SE, CpF
n' 03 3. 502.8 I 5-24 (Suplente) :

G) Sf,,CRf,TARIA MUNICTPAL DE §AÚDE

I MANÁNA CRAZ SOÁRES, RG n" 29M5062 SSP/SE. CPF n' 047.645.885-
u (ritukü):

II _ MARA SILYIA STN,TÔES DO NASCIMENTO, RG N'3.121.893-8 SSP/SE,
CPF n" 016.601.435-43:

f) SECRETARTA MI-II\ICIPAI, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO
TRABALHO

I . MARIA HORTÊNCIA SOT]SA SANTOS, RG N" 32709412 SSP/SE, CPF N'
048.8 59. 63 5- I 6 (firular) ;

11 SIMONE MOREIRÁ NS SÁNTOS, RG n' 3.254.73i-l SSP/SE. CPF n"
020. I 4 4. 5 3 5 -8 5 (Sap le nte ).

Art. 3' - A Comissão de Enquâdmmento do Plano de Cargos e
Vencimentos s€ reuniÉ semanalmente nâ sede da PÍefeitura Municipal, preferencialÍnenle
às seíâs-feiras, para deliberarem sobre os requerimenlos dos servidoÍes e demais
expedientes inerentes às suas afibuições, com a emissâo de atas, e/ou, pareceres e/ou
relatórios das matérias deliberadas.

ArL 4'- Os Ínembros integranles em efetivo exercicio farão jus. a
título de gÍatificação mensal, o percentual de 38lo (trinta poÍ cento) a incidiÍ sobre o
salário base para os servidores ocupantes em cargo de comissão nos teÍmos do aí. 126 da
Lei 82512O09, e o peÍcentual de 40plo (quaÍenla poÍ centos) paÍa os servidores ocupantes
efetivos a incidir sobre o menor vencimento vigente na Adminisfação PrÍblica de Sergipe
nos teÍmo6 do aÍ. l2GÀ da Lei l.WnLzl-

Prq Ffoíi-o ná,ú, ,1 27, l'^rdc C.-q lrô.iriú.6E, CEP ar290{@, CIp, 13.@r.lt l,nt {2, êsjt
r.liúa&ódnirirEsv.b.

PRtIH ítiRÂ tf^B tÂ tH^
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,la,Jfu,'-
PREÍXITURÀ MUNICI?AL DE ITABAIANINHA

AÍ. 5' - A Comissão fica autoÍizâda â convocar, a depender dâ
especificidade tecnica do rcquerimento ou dâ documentação apresentadq outms
sewidores da prefeitura, tecnicos da áÍea" para auxiliarem na análise do pedido.

Art 6" - A investidüra dos membros destâ Comissão vigorará pelo
período de 0l (um) ano, podendo a recondução dos titulaÍes para a mesma comissão por
iguais e sucessivm periodos.

{rt. 7" - A Comissão de EnquadÍamento do Plano de Cargos e
Vencimentos em efetivo exercício devenl no prazo de [€s meses contados a paÍir da data
de publicação desta, apresêntâÍ minutâ de InstruÉo NoÍmativa dos seus atos e
procediÍn€ntos à Procuradoria Municipal para fins de anií,lise e encaminhamento ao
Gabinete do Prefeito para aprovaçilo.

ArL E - Esta PoÍaria entrará em vigência na data de sua publicação.

ÁÍ. f - Revogam-se as disposições em contnírio.

GABINI]TE DO PREFEITO MTINICIPÁL Df,
I'TABÂIANINHÁ/SE, [M IO D]] T-EVERETRO Df, 2022.

DANILO ALYES
PreÍeilo

PrtF Floriro Feixnio, d". 27, t" 
^rdÍ, 

Caiq td.istut.ÁE, CEp a9'2904(I), C.IitpJ l3.0rt. I tr,lm t-ta àll.il
r.lir.6ani.irinàrs.ror..br

RYALHO
al
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ESTADO DE SERCTPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

PORTARTA N'6-,/2022
DE IO DE FEVEREIRO DE 2022

"Abertura de Processo Administrati\o n' 001/2022 para apuração de falha na ex€cução da

ARP n'002/2021, deconente do Procedimento Licitatório Pregão Eletrônico 001/2021 SRP-SMTT

(Superintendênciâ Municipal de Transpones e Trânsito."

O PREFEITO MUNICIPÂI DE ITABATÁNINHA, ESTADO DE
SERCIPE, no uso das alribuiçôes legais nos termos dos Art. ó6 e 87 da Lei n' 8.666, de 2l dejunho
de 1993.

ItESOI.VEI

Art. 1" - Abrir Processo Administrativo no 001/2022 para apurâção de fatos

relacionado à execução da ARP n' 002/2021, decorrente do Procedimento Licitatório Pregão

Eletrônico 001/2021 SRP-SM'I-I, referente a fomecimento parcelado de refeições prontâs do tipo
comida a quilo "selfseryisse," quentinhas e de alimentação tipo lanches.

Àrt.2'- Designar, de acordo com os aÍigos 66 e 87 da Lei n'8.666/93' a

Comissão Permanente de Processo Administrativo, criada pelo Portaria no 371/2021, c/c Portaria no

37312021, paÍa apurar as possíveis irregularidades na execução contratual apontadas, devendo a

referida comissão iniciar os trabalhos tão logo seja publicada e§ta portaria.

AÉ.3'- A conclusão dos trabalhos deste Procedimento Administ.ativo terá o

prazo máximo de 90 (noventa) dias, admitida à Prorrogaçâo por igual prazo, a critério da autoridade

superior.

Art, 4o - Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5" - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabineúe do Prefeiio Municipal de ltâbaiâninha- SE, em 10 de fevereiro de 2022.

DANILO ALVES D
Prckito Mu

Pça nonNPcixolo,r'2?,1'Andú - Caro - Iutsiúrnhs/SE. CEP 4929GOOo CNPTMF n' 13.098 l8lÁO0l -82 cúàl: D!!I!êb@!eL!!E U
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trSTADO DE SERGIPf,
PREFEITURA MUNTCIPÁL DE ITABAIANINHA

PoRTARTA n" {fuzozz
DE IO DE FEVEREIRO DE 2022

"Abertura de Processo Administrativo n" 00212022 para apuração de fâlhâ na execução da

ARP n" 002/2021, decorrente do Procedimento Licitatório Pregão Eletrônico 007/2020 SRI-

PREFEITURA"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, ESTADO DE
SERGIPE, no uso das atribuiçôes legâis nos termos dos Art. 66 e 87 da Lei n" 8.666. de 2l de junho

de 1993.

RESOLVE:

Art. 1o - Abrir Processo Administrativo n' 00212022 para apuraçâo de fatos

rclâcionado à execução da ARP n' 002/2021, decorrente do Procedimento LicitatóÍio Pregão

Eletrônico 007/2020 SRP-PREFEITURA, refeÍente a aquisição de brinquedos, playground e demais

e mobiliário em geral.
Art.2'- Designar, de acotdo com os artigos 66 e 87 da Lei n'8.666/93, a

Comissão Permanente de Processo Administrativo, cÍiada pelo Portatià n" 31112021, c/c PoÍÍatia n'
37312021, paÍa apurar as possiveis inegularidades na execução contratual apontadas, devendo a

referida comissão iniciar os trabalhos tâo logo seja publicada esta portaria.

Art. 3' - A conclusão dos trabalhos deste Procedimento Administrativo terá o
prazo máximo de 90 (noventa) dias, admitida à prorrogação por iguâl prazo, a cri(ério da âutoridade

superior.

Art. 4'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Gâbinete do PrefeiÍo Municipal de Itâbaianinhq- SE, em l0 de fevereiro de 2022.

DANILO ÁLVES D
Prefeilo M'

Pça rlonúo Peixoro, n'27 , I 
q Ândú - C€ntro - u.baioinhrsE CEP49290-000 CNPI/MF n'll098l8l/rJ00l-82 ênsrl pllA§glatr4 bí
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lÁ,,,.9
ESTADO Df, SERGTPf,

PR"f,FEITURA MTJNICIPAL DE ITABAIANINHÂ

POP(TAP{TAN"&22022
DE IO DE FEVEREIRO Df, 2022

"Aberturà de Processo Administrativo n" OO3|2O22 paÍa apuração de possível falha na

execuçào do Contmto no 21412020, decoÍente do Procedimento Licitaório Tomada de Preço

0012020"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINIIÂ, ESTADO DE

SERGIPE, ío uso dâs atribuições legâis nos termos dos Art. 66 e 87 da Lei n'8.666, de 2l dejunho
de 1993.

EES9LVE:

Arí t'- Abrir Processo AdministÍâtivo no 003/2022 para apuraçâo de fatos

relaciooado à execuçeo do Contrato n' 27412020, decoÍÍente do Procedimeno Licitatório ToÍuada

de Preço ü)l/2020. Í€ferente â execução dâs obra§ de imPlântaÉo de canteiros lateral nas vias de

acesso a sede ao mulicipio, Rodovia Mioistro Elizeu Resende - Itâbaianinhá./SE.

ArL 2'- D€sigúar, de acordo com os artigos 6ó e 87 da Lei n' 8.666/93, a

Comissão Permanente de Processo Administrativo, criâda pelo Poíaria n" 371/2021, c/c Portâria n'
3'13/202I, paÍ^ apuÍar as possíveis irregularidades na execução contmtual apoítadâs, deveído a

referida comissão iniciar os trabalhos tão logo seja publicada esta poÍtaôa.

Art 3" - À conclusão dos trabalhos deste Procedimento Administrativo terá o

prazo máximo de 90 (noventa) diâs, admitida À pÍorrogação por igual prazo, a critério da autoridade

superior.

AÍt 4'- Esta Portaria entÍa em vigol na data de sua publicação'

ArL 5o - Revogam-s€ as disposiçôes em contúrio.

Grbirete do Prefeito Municipel de ltabaietritrhr' SE, etrl l0 de fevereiro de 2022'

DÁNILO ÁLYES D VÁLHO
PrcÍeilo Mu

Pçr Íh,iú P.ido, n'27, l'AlrlÍ - cál,o - Irn iúilh/sÊ CEP's»9Goq, CNPJ/M! n' 13.o98.18úml{2 ÉÚilr !êi!!!141!alsÚ!E
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F§TÂNÔDF SFR(:IPÊ
MUMCIPIO DE ITABAIÀNINHA

PROi'f ITURÂ MUNICIPÂI- Df, ITÂBAIÂNINHA

rgRrARlA il. f6DE .,lll DE 

f 
úr4r,L/jDB 2022

"Designa servidores par& atuarem como
Gesto(a) e Fiscal(is) da Ata de Registro de

Preços - ARP ç Çonlratações dela oriundas".

A PÍefeitura Municip8l de Itsbri8trinh8, Estado de Sergipe, no uso de suas alribuições legais e

em cumprimenúo ao Aí. 67, da Lei FedeÍal no 8.666/93 e posteriorcs alleraçôes,

RESOLVE:

Ârt lÔ Dcsignâr pora atuaÍcal como GcstoÍ(a) e Fiscd(is) dc Àta dc RcgirtÍo dc Prêços e

corirrtaçõca dalll oriuodl.. crarrccído ldss es rtribuiçôca aos mcsmos ioaÍEntcs c d6ignrdo3 am
lcgiclaçlo partiúant$ c n6tr Portiria o! scrvidoÍca obrixo rchcionados, ír3 rBpactivas frinçõasi

l. DAMEL SANTOS SILI'ERIÀ. lotado na Secretaria Municipal de Administrasâo,

PlarcjâÍnento e Finançâ\ Mar. 3888, CPF n" 032.758.135-28, Gcltor dr Atx dc R.gbtro dc Prcços.

tI. LUIZ CESAR OLIVEIRA DOS SÀNTOS, lotado na Seqetaria MuÍricipal de Comunicâção,

Cultur4 Espoíe E Lazel Mai3234, CPF: 811.771.945-20 - Fiscal Titulâr dâs contrat çõ€§ oriundos drs
cnlid.d.s .r.cutorú do Muni.ipio dc Itrbrirtrinhrsf, - CNPJ:13,098.1tl /mol -82.

Ill. RODRTGO LIMÀ DOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de Educâção, Mat.3378.

CPF: 03742316568 - l'iscal litular dm contrrtsçôca oriunde! dá Secrcaeria Municip.l de Educ.éo do

Município de lts b.iâÍrinha/S O - CNPJ: 13.{R8. I El /0001-62.

t\'. VALDI('ELLÀ RODRIGITES DOS SANTOS. lotâda na Secretúâ !Íunicipal de Assistência

oriundss do Fundo Municipâl deSocial. Mat. 1417, CPF: 589.504.865-04 - Fiscal Titular dss contrstrçôes
A!si!lên.i. Socisl - FMAS - CNPJ: 14.t76.t72l0001-22,

P.rógrrfo úLnico: Na ausência e impedimeDto do tirular, ficam designados como srbstitutos:

f. MATEUS IX)S SANTOS FONSECA - lotádo nâ S€cretôria Municipal de Indústriq Comácio
e Turismo - CPF n'055.524.225-03 - MalÍicula n" 3471 Fiscal suplente der contrrtâçõcs oriuídss da!
.ntid.d6 ercculoÍ:is do Município dc ltrbrirninhr./SD - CNPJ: 13.@t ltl/mol-t2.

lI. ELIJANE RIBEIRO DOS SANTOS lotada na Se€retaÍia Municipal de Assistência Social, Mat.

2l l, CPF: 052.664.465-60- Fiscal Suplente dâ! contrstrçõB oriundrs do Fundo Muaicipd d. A$!
Socisl - FMAS - CNPJT 14.816.t1210úl-22.

Ru Bêtr @E Corfir !' | 2ó. C.aro. lltbrarh!68 CNPj | 2.?JJ.Ea4ríml -73. Tcl | 79r 351.1-.1661' Hon,.ge:B*Í.irâbriúiihÊs.rorbr 
),Áil kllil4*
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*r'#f,3í1"L!ffi*^
PREFEITUNA üUMCIPAL DE ITAA,{IANII\IHA

Aí. 2' Os s€ÍvidoÍcs desigúados atuaÍão no âÍnbito da Atr dc R.gistÍo dc Pr.ços no 003/2022,

decoÍÍente do Procedimento Licitatório PÍqlo Eknôrico nó ol7a02l - SRP - PMI, e mntâtaÉes dela
oriundÀs.

PoÍÁgrafo úÍiao. Constitu€m como dldos coÍnplementsresl

Fornecedores Registrados
Objeto dr Ata de Regktro de

Preços tr' 002/2022.

Vigêrcia da Atr de
Reehtro de Precos

l2 (doze) meses a partir da
data de assinatura.

Bsp Segurança PatriÍnonial Lldai
EnergizaÍ GeÍadoÍes E Localçoes
De E-quipsnentos IndusEiais E
Evenlos Ltdâ Me; Pam Eireli; Faz
Eventos, Locaçôes E'l urisro EiÍeli;
David Lima Dos Setos
0l149728507; Tchi Amo Muçô€s
Aítisticls Ltda; SDSERV
Prcstadorâ De Serviços EiÍelii
Soudrl CüneÍcio E Senriços EiÍeli;
LollEix Locaçâo E Serviços Do
Nordeste Ltdq Life hoduÉes E
Eventos Ltda

Registro de Preços visando
f,rturas contrataçôes de empresa

G) especializada(s) para
Prestação de Serviço(s) de

locação, montagem e

desmontagem de equipamentos
de sonorizaçáo, iluminação e
demais itens necessários a
realização de eventos festivos
deste municipio

Art 3o - Ao. Filcei! d. Ats d. Regiltro dc Pneço! compatc, cntrc ouFas adbuiçõa§:

I - ZelâÍ p€lo efetivo cunprim.nto drs obrigaçôes impostrs na Àta de Regisúo de Preços n" 003/2022 e
verifica a conformidade ds execuçâo dss contralações com âs esp€cificaçôes editalicias e mexos do PÍegâo

Eletrônic-o n" 0t?/2021 SRP PMI e demais normas específicas, e se os procedinentos sâo adequados pam

grântir a quolid.de desejada e os objetivos almejados-

II - Acompanhar, fiscalizaÍ e áestff âs aquisições eJou execuçâo do fom@imento ou s€Íviços prestâdos;

III IndicaÍ as eventu4is glosas das frturas;

IV - tnformsr â autoridade competeÍte o evcntual descumprimento dos compromissos pactuados, que
poderá ers€jaÍ a aplicaçâo de penalidadcs;

V PÍovidenciaÍ, quúdo nec€ssfuio, o recibo ou tem)o circunstânciâdo refeÍente ao recebimento do objeto
mn[atâdo e pagaftento do preçô ajuíâdo, conforme definido no insÍruÍnento conhâtua].

VI RegisÍar todas as ocan'enciâs, qualitativas e quantitstivss, relacionadrs com a execuÉo dâ contralação
pcla qual for responúvel, prcstândo nos autos os esclarecimentos que s€ fizerem necessádos;

Ru. Ba!r.hi4 coúnt nÔ l2ó, coro, lt'b.i4itrhr§E c'l.IPJ 12.755.8a4,Íru1-?3. T.l (79) 3544-26ó5
flom.plS€: *sr il,ab.'ôúiÍta.s.ov.br

úil@



DIÁRIO OFICIAL
PODER EXECUTIVO DE ITABAIANINHA

Conforme regulamentação municipal

Quinta-feira, 10 de fevereiro de 2022 Ano IV | Edição nº 1383 Página 18 de 20

Município de Itabaianinha - SE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

*tn,"Sifo3tr.1"*.o,ffi^r,
PREFEITURI MUMCIPAL DE ]TAANANIIITIA

Vlt - Manter p€rDÂnênte viSilância sohrc as obígaçôes da Conúârâd& definidss nos dispositivos
contratuais e condições editaliciÀs e, fundâÍnentâlmentc, qusrto à obscrvârcia aos princípios e preceitos

coÍsubsláúciádos na Lei Í'8.ó66/93, corÍ suas altcraçô€s.

§!o - O fiscal anotaiá cÍn rcgistro própío todâs as ocoÍÍêncüs, dacrminaado o que foÍ nec€s$áLÍio à
regülaÍizaçâo dls fartas obs€Ívadas-

§2o As decisôes e providências quc ulf4assarcm s campatência do Fiscâl deverão ser solicitadas a
Autoridade Competente, em teÍnpo hábil pEa a adoçâo das mêdidÀs csbivcis.

§3o O lscrl podeÍá eolicitú,8 qultqueÍ tempo, o auxilio dc t rceiros paÍa assisti-lo e $rbsidiá-lo de

hforúâçôes p6tinentes peâ o desaíÍpenho das suas atribúçô€s.

ÂÍ. 5o - Esta PoÍtsria cítra €ín vigor na drúa de sua publicaçito c vigorani até, vigàcia da ARP n" -
003D021.

Art- 6" - Revogan-sa as disposiçôes arn conüário.

cABTNETf, DO PREFETTO MUNTCTPAL DE rTABArANrNHmn, .10 nr
FE!'EREIRO DE 2022.

l\
DAN|r,O Ál-SÊS Dh CAnVÀLHO

p..úto ruàf uprt
ÓrsÍo Gdrenolírlor da ARP' L -./'

ffiir.on
Ge§aorr da Alr de Regiltro de Preços

MrL .3888

Mst 3234
Fiscal da ARP- Titular

Rc B.íjdiD Cooíar ú' 12ó. C.í!D, IS.iÍinhdSE CNPJ 12.fi5.ta4,[m l -8, T 
el 09) 3544-26óJ.

rod|.p.gê: *.!!t: !!b!É4qüE lEJcrE

Cesar Oliveira dos Santos

tiscâl dâ 
^RP- 

Substitüto

Fiscal dâ ARP- Titulsr
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JA,
"Sr*PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

AVTSO

PRAZO RECURSAI.

Aplicacão dê Penalldade

Contrato ne 38U2020
romada dê PÍeços n'0712020

O Prefeito de ltabaianinha, em cumprimento às suas atribuições lê8âi5 e

em atendimento aos PrincÍpios da Legalidade, lmpessoalidade, Moralidade,
Probidade Administrativa e Publicidade, com fulcro no an. 87, inc. lll da Lei

ne 8.666, de 21 de junho de 1993, juntamente com o ltem 12, subitem 12.1

do Edital de Tomada de PÍeços n'007/2020 e Cláusula Décima Primeira,

item 11.2, subitem 11.2.3 do Contrato ne 387/2020, e demais disposições
coríelatos, vem daí conhecimento ao pÚblico e demâis interessados que

e§tá aplicando a penâlidade de SuSPENsÃo TEMPoRÁR|A DE

PARTICIPAçÃO EM LICIÍAçÃO E IMPEDIMENTO OE CONTRAÍAR COM O
MUNICíPIO DE ITABAIANINHA, PELO PÉRÍODO DE 02 (DOIS) ANOS, à

empresa JBMSA Construtora e lncorporada LTDA, por descumprimento
do cronograma de execução da obra (obra em rltmo lento), ao tempo em
que informa que se encontra aberto prazo recursal, de 05 (cinco) dias

úteis, relativo à aplicação da penalidade, conforme prescrito no âÍt. 109,

inc.l, al. "Í", §L", da Lei ne 8.666/93.

Itabaianinha, 10 de fevereiro de 2022

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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